
                                      LEI Nº 009/2003 
 

 

 

Súmula: Dispõe sobre o enquadramento dos 

aposentados e dá outras providencias. 

 
 

 

A Câmara Municipal de Campina da Lagoa, Estado do 

Paraná, no uso das atribuições legais APROVOU, e eu, Paulo Marcelino 

Andreoli Gonçalves, Prefeito Municipal  SANCIONO  a seguinte Lei: 
 

 

 

Art. 1º - Os aposentados e pensionistas da Prefeitura 

Municipal de Campina da Lagoa, serão enquadrados em conformidade do Art. 

15 e 16 no seu parágrafo 2º da Lei nº 004/2003. 
 

 

 

Art. 2º - Para efeito do Artigo anterior, será respeitado 

o disposto do anexo I e II da Lei nº 004/2003. 
 

 

 

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, os efeitos pecuniários que terão validade a partir de 1º de maio de 

2003. 
 

 

 

Campina da Lagoa, 02 de junho de 2003. 
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